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Artigo 41.o

Produção de efeitos

1 — Esta lei produz efeitos à data da entrada em
vigor do decreto-lei que a regulamentar e será aplicável:

a) Aos acidentes de trabalho que ocorrerem após
aquela entrada em vigor;

b) Às doenças profissionais cujo diagnóstico final
se faça após a data referida na alínea anterior.

2 — O diploma regulamentar referido no número
anterior estabelecerá o regime transitório, a aplicar:

a) À remição de pensões em pagamento, à data
da sua entrada em vigor, e que digam respeito
a incapacidades permanentes inferiores a 30 %
ou a pensões vitalícias de reduzido montante
e às remições previstas no artigo 33.o, n.o 2;

b) Ao fundo existente no âmbito previsto no
artigo 39.o

3 — A presente lei será regulamentada no prazo
máximo de 180 dias a contar da sua publicação.

Artigo 42.o

Disposição revogatória

É revogada, com a entrada em vigor do decreto-lei
previsto no artigo anterior, a Lei n.o 2127, de 3 de Agosto
de 1965, e toda a legislação complementar.

Aprovada em 31 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Agosto de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Agosto de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 101/97

de 13 de Setembro

Estende às cooperativas de solidariedade social os direitos, deve-
res e benefícios das instituições particulares de solidariedade

social

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

As cooperativas de solidariedade social que prossigam
os objectivos previstos no artigo 1.o do Estatuto das
Instituições Particulares de Solidariedade Social, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro,
e que sejam reconhecidas nessa qualidade pela Direc-

ção-Geral da Acção Social são equiparadas às institui-
ções particulares de solidariedade social, aplicando-se-
-lhes o mesmo estatuto de direitos, deveres e benefícios,
designadamente fiscais.

Aprovada em 31 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Agosto de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Agosto de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 102/97

de 13 de Setembro

Altera a Lei n.o 4/84, de 5 de Abril (protecção da maternidade
e da paternidade)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea b), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

São aditados à Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, um
artigo 14.o-A e um artigo 21.o-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 14.o-A

Licença especial para a assistência a deficientes e a doentes crónicos

1 — O pai ou mãe trabalhadores têm o direito a
licença por período até seis meses, prorrogável com
limite de quatro anos, para acompanhamento de filho,
adoptado ou filho de cônjuge que com este resida, que
seja deficiente ou doente crónico, durante os primeiros
12 anos de vida.

2 — À licença prevista no número anterior é aplicável,
com as necessárias adaptações, inclusivamente quanto
ao seu exercício, o estabelecido para a licença especial
de assistência a filhos do artigo 14.o

Artigo 21.o-A

Subsídio em caso de licença especial para assistência a deficientes
profundos e doentes crónicos

1 — A trabalhadora ou trabalhador têm direito,
durante o gozo da licença prevista no artigo 14.o-A,
a um subsídio para assistência a deficientes profundos
e doentes crónicos, a atribuir pelas instituições de segu-
rança social competentes.

2 — Em qualquer caso, o subsídio referido no número
anterior não deverá ser superior ao valor de duas vezes
a remuneração mínima mensal garantida mais elevada.


